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Dispõe sobre a propaganda eleitoral gratuita, a ser veiculada mediante 

programa ao vivo ou por gravacão, em fitas magnéticas, nas emissoras re 

transmissoras de rádio e/ou televisão nas localidades onde inexiste gera 

ração de imagem ou de som. 

------------~~--------------------------------------------~ 

DESPACHO: Â COM. DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.773, DE 1993 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 132/92 

Dispõe sobre a propaganda eleitoral gratuita, a ser vei 

culada mediante programa ao vivo ou por gravação, em fi 

tas magnéticas, nas emissoras retransmissoras de rádio 

e/ou televisão nas localidades onde inexiste geração de 

imagem ou de som. 

(À COr1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

GER 20.01.0007.6 - (JU l I85) 
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r(~}~o~ \fp~op~~~3(a l~~itoral 
gratuita, a ser veiculada mediante 
programa ao vivo ou por gravação, em 
fitas magnéticas, nas emissoras re­
transmissoras de rádio e/ou televisão 
nas localidades onde inexiste geração • 
de imagem ou de som. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - Dê-se ao art. 252 do Código Eleitoral (Lei 
n 2 4.737, de 15 de julho de 1965), a seguinte redação: 

"Art. 252 - Nas localidades onde inexista geração de 
sinas de rádio e/ou televisão, a propaganda eleitoral gratuita po­
derá ser veiculada mediante programas ao vivo ou gravação em fita 
magnética e lançada ao ar por emissora retransmissora. 

Parágrafo único - Os partidos políticos ou coliga­
ções deverão constituir comissão especial para supervisionar o pro­
cesso de veiculação local da propaganda eleitoral gratuita, comuni­
cando suas decisões à Justiça Eleitoral. 

Art. 2 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J., ~ DE ABRIL DE 1993 

NA 
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\' ~\o ~ ~r 3113 (Qj3 
Dispõe sobre a propoganda eleitoral 
gratuita, a ser veiculada mediante 
programa ao vivo ou por gravação, em 
fitas magnéticas, nas emissoras re­
transmissoras de rádio e/ou televisão 
nas localidades onde inexiste geração 
de imagem ou de som. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - Dê-se ao art. 252 do Código Eleitoral (Lei 
n 2 4.737, de 15 de julho de 1965), a seguinte redação: 

"Art. 252 - Nas localidades onde inexista geração de 
sinas de rádio e/ou televisão, a propaganda eleitoral gratuita po­
derá ser veiculada mediante programas ao vivo ou gravação em fita 
magnética e lançada ao ar por emissora retransmissora. 

Parágrafo único - Os partidos políticos ou cOliga­
ções deverão constituir comissão especial para supervisionar o pro­
cesso de veiculação local da propaganda eleitoral gratuita , comuni­
cando suas decisões à Justiça Eleitoral. 

Art. 2 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 2 - Revogam-se as dispos i ções em contrár i o . 

SENADO FEDERAL, EM J ~ DE ABRIL DE 199 3 

SENADOR 

dbb/. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n g 132, de 1992 

Dispõe sobre a propaganda eleitoral gra­
tuita, a ser veiculada mediante programa 
ao vivo ou por gravação, em fitas magné­
ticas, nas emissoras retransmissoras de 
rádio e/ou televisão nas localidades onde 
inexiste geração de imagem ou de som . 

Apresentado pelo Senador Nabor Júnior. 

Lido no expediente da Sessão de 31/8/92, e publicado no DCN (Seção 11) 
de 1/9/92. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ (decisão terminativa), onde poderá receber emendas, após sua publi­
cação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 16/4/93, Leitura do Parecer n g 107/93-CCJ. A Presidência comunica ao 
Plenário o recebimento do Ofício n g 9/93-CCJ, comunicando a aprovação 
da matéria na reunião de 14.04.93. Abertura de prazo de 5 dias para in­
terposição de recurso por um décimo da composição da Casa, para que o 
projeto seja apreciado pelo Plenário, esgotado esse prazo sem a inter­
posição de recurso. 
Em 26/4/93, A Presidência comunica o termino do prazo para interposição 
de recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia da matéria, apreciado 
conclusivamente pela Comissão de Constituição, Justiça e cidadania. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N g ~~~, de 28.04.93 

dbb/. 
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SM/N QJ "O Em J 'ir de abril de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n g 132, de 1992, 

constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a propaganda 

eleitoral gratuita, a ser veiculada mediante programa ao vivo ou por 

gravaçao, em fitas magnét i cas, nas emissoras retransmissoras de rá­

dio e/ou televisão nas l ocalidades onde inexiste geração de i magem 

ou de som". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

SENADOR NABOR JÚNIOR 

Primeiro Secretário , em exercicio 

PRIMEIRA S 

Em D4 I O~ I Senho' 
Secretário-Gera 

Deputarlo tI.MPOS 

A Sua Excelênc i a o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJ ETO DE LEI DO SENADO 
N.o 132, DE 1992 

Dispõe sobre a propaganda eleitoral gra­
tuita, a ser veiculada mediante programa ao 
vivo ou por gravação, em fitas magnéticas, 
nas emissoras retransmissoras de rádio e/ou 
televisão nas localidades onde inexiste gera­
ção de imagem ou de som. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Dê-se ao art. 252 do Código Eleitoral 
(Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965), a seguinte 
redação: 

"Art. 252. Nas localidades onde inexiste 
geração de sinais de rádio e/ou televisão, a 
propaganda eleitoral gratuita poderá ser vei­
culada mediante programas ao vivo ou grava­
ção em fita magnética e lançada ao ar por 
emissora retram:missora. 

Parágrafo úmco. Os partidos políticos ou 
(!ol:gações deverão constituir comissão espe­
cial para gerPllcJar o processo de vei<:!ulação 
local da propaganda eleitoral gratuita comuni­
cando suas deci~õe.s à Justiça Eleitoral.'· 

!.rt. 2 o Esta l(>i entar em vigor na data df. !iua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 
Inspirado em projet0 de lei de autoria do nobre 

Senador Márcio Lacerda (PL n.O 31, de 1992), a 
plosente proposição visa a sanar falha ~ra7e r:a 
legislação eleitcral no que diz respeito ao horário 
de propaganda gratuita. 

Diferentemente, no entanto, do PL n.O 31, ele 
1992 - que pl'el endia obrigar os partidos políticos 
a manter fitas magnéticas com a programação, as 
quais seriam utilizadas quando a emissora rr.trans­
rr:issora de rádi\) ou telev~são não conseguisse cd.ptar 
o sinal - o prc.,jeto, que ora submetemos it Cm1.S1-
deração dos nobrf's Colegas, tem por escopo SUpl'll' a 
falta da propaganda eleitoral gratuita, que ho.i e se 
verifica em muitos dos Municípios brasileiroi:, em 
razão do fato de pssas localidades contarem, soment.e, 
com estações l'etransm)ssoras de rádio e tel~visã,) e 
captarem o sinal da f-missora geradora situac:1 em 
out.ro Estado. 

Em face dessa sil;uação, existem, no terIlroric 
brasileiro, várias regiões nas quais há tot .d impos­
sibilidade de veiculação da propaganda eleitoral local , 
permanecendo, dessarte, Os eleitores, em total igno­
rância da plataforma e programas dos seus candi­
datos e, o que é até prosaico, tendo acesso, apenas, 
às campanhas dos candidatos do Estado do qual 
captam a emissão do sinal. 

Pretendemos, por conseguinte, corrigir a defi­
ciência da legislação eleitoral, que somente contem­
,pia a hipótese da localidade na qual há emissora 
geradora de rádio e/ou televisão, incluindo no Có­
digo Eleitoral, mais precisamente no seu art. 252 
- cuio conteúdo foi revogado - norma prevendo a 
possibilidade da geração local. em emissora retrans­
missora, da propaganda eleitoral gratuita. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1992. - Se­
nador Nabor Júnior, (PMDB - Am. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

- - -
Publicado no DCN (Seç/ío lI), de 1.0 -9-92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 

250/9/91 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 107, DE 1993 

Da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre o PLS n.O 132, de 1992, que 
"dispõe sobre a propaganda eleitoral gratuita, 
a ser veiculada mediante programa ao vivo 
ou por gravação, em fitas magnéticas, nas 
emissoras retransmissoras de rádio e/ou tele­
visão nas localidades onde inexiste geração de 
imagens ou de som". 

Relator: Senador Francisco Rollemberg 

o Projeto de Lei do Senado n.O 132, de 1992, 
de autoria do nobre Senador Nabor Júnior, tem por 
escopo viabilizar a veiculação de propaganda elei­
toral gratuita, mediante programa ao vivo ou gra­
vado em fita magnética, em emissoras retransmisso­
ras de rádio e/ou televisão, nas localidades onde 
inexiste geração de imagens ou de som. 

Na justificação asseverou o ilustre autor da 
proposição: 

" ... o projeto que ora submetemos à conside­
ração dos nobres colegas tem por escopo suprir a 
falta de propaganda eleitoral gratuita que hoje se 
verifica em muitos dos municípios brasileiros em 
razão do fato dessas localidades contarem, somente, 
com estações retransmissoras de rádio e televisão e 
captarem o sinal de emissora geradora situada em 
outro Estado." 

Em face dessa situação, existem, no território 
brasileiro, várias regiões nas quais há total impos­
sibilidade de veiculação da propaganda eleitoral 
local, permanecendo, dessarte, os eleitores, em total 
ignorância da plataforma e programas dos seus can­
didatos e, o que é até prosaico, tendo acesso apenas, 
às campanhas dos candidatos do Estado do qual 
captam a emissão do sinal. 

Pretendemos, por conseguinte, corrigir a defi­
ciência da legislação eleitoral, que somente contem-

pIa a hipótese da localidade na qual há emissora 
geradora de rádio e/ou televisão, incluindo no Código 
Eleitoral mais precisamente no seu art. 252 - cujo 
conteúdo foi revogado -, norma prevendo a possi ­
bilidade de geração local, em emissora retransmis­
sora, da propaganda eleitoral gratuita. 

Os fatos alegados pelo nobre Senador, autor do 
projeto, são de todo procedentes, exigindo correção 
mediante regulação normativa, medida a que se pro­
põe a proposição ora sob exame. 

Ante a inexistência de óbice, de qualquer ordem, 
à tramitação legislativa da matéria, é o nosso pare­
cer pela aprovação do projeto, com a substituição da 
expressão "gerenciar" por "supervisionar", cons­
tante do parágrafo único do art. 252 Objeto do art. 
1.0 da proposição, consubstanciada na seguinte 
emenda: 

EMENDA N.o 1 - CCJ 

Substitui expressão no parágrafo umco do art. 
252, constante do art. 1.0 do projeto, ficando assim 
sua redação: 

Art. 1.0 

"Art. 252. 

Parágrafo único . Os partidos polítiCOS ou 
co:igações deverão constituir comissão espe­
cial para supervisionar o processo de veicula­
ção local da prcwaganda el~toral gratuita 
comunicando suas decisões à Justiça Elei­
toral." 

É o parecer, Sr. Presidente. 

Sala da Comissão, 14 de abril de 1993. - Iram 
Saraiva, Presidente - Francisco Rollemberg, Relator 
- Josaphat Marinho - Pedro Teixeira - João Fran­
ça - Eva Blay - tlcio Alvares - Pedro Simon -
Nelson Carneiro - Jutaby Magalhães - Wilson 
Martins - Lavoisier Maia - Alfredo Campos. 
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Texto final aprovado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, em sua 

Reunião de 14 de abril de 1993 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 132, DE 1992 

Dispõe sobre a propaganda eleitoral gra­
tuita, a ser veiculada mediante programa ao 
vivo ou por gravação, em fitas magnéticas, 
nas emissoras retransmissoras de rádio e/ou 
televisão nas localidades onde inexiste gera­
ção de imagem ou de som. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Dê-se ao art. 252 do Código Eleitoral 

(Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965), a seguinte 
redação: 

. . 

• x'·· • 

"Art. 252. Nas localidades onde inexiste 
geração de sinais de rádio e/ou televisão , a 

, . 

propaganda eleitoral gratuita poderá ser vei­
culada mediante programas ao vivo ou gra­
vação em fita magnética e lançada ao ar por 
emissora retransmissora. 

Parágrafo único. Os partidos políticos ou 
coligações deverão constituir comissão especial 
para supervisionar o processo de veiculação 
local da propaganda eleitoral gratuita, comu­
nicando suas decisões à Justiça Eleitoral." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Publicado n o DCN (Seção li ), de 17-4-93 

• • 
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Encaminhem-se à Comissão Especial destinada a aprecIar e dar 

parecer sobre todas as proposições, em trâmite nesta casa, referentes à legislação 

eleitoral e partidária, especificamente as que dispõem sobre inelegibilidade, Lei 

Orgânica dos Partidos Políticos, Código Eleitoral , os projetos constantes do 

quadro anexo. 

Presidente 

( 

-



ASSUNTO 

OOOIGO ELEITORAL 

(low/leQeleI5.(cd 

e Partidaria -Legislacao Eleitoral 
Proposicoes em tramitacao na Camara dos Deputados 

ULT:IMA APENSADOS OBSERVACOES 
PROPOS:ICAO AUTOR 

ACAO 

PL. 0744/91 DEP. HELIO ROSAS CFT PL. 0949/91 
Re 1 : Dep.Jose Serra 

PL. 0781/91 DEP. WAVIAEL CAVAL- CCTCI 
CANTI Rel:Dep.Airton Sandoval 

PL. 2054/91 DEP. CESAR SOUZA CCTC! 
Rel:Dep.Sam ir Tannus 

PL. 2494/92 DEP. RUBENS BUENO CCTCI 
Rei :Dep.Marcel ino Romano 
Vista ao Dep. Jose Vicente 
Brizola 

PL. 2553/92 DEP.JACKSON PEREIRA CCTCI 
Rel:Dep.Angelo Magalhaes 

PL.3576/93 DEP.JOSE ABRAO CCTC! 
Rei: Dep.Alvaro Pereira 
Aprovado o parecer favora-
vel do Relator. 

PL. 3608/93 DEP.WAURILIO FERREI CCJR 
RA LIMA Rel:Dep.Ni Ison Gibson 

• 

PL. 3109/92 DEP.NILSON GIBSON CSSF 
Rel:Dep.Renato Johnsson 
Aprovado o parecer favor a-
vel do Relator. 

- -

i 
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Legislacao Eleitoral 
Proposicoes em tramitacao 

e Partidaria -
na Camara dos Deputados 

ASSUNTO PROPOSICAO 

PL. 3955/93 

PL. 4020/93 

PL. 3773/93 

PL. 1864/ 91 

FUNDO PARTIDARIO PL. 2883/89 

INELEGIBILIDADE PLP 0096/92 

fl ow/l egele lb .f c d 

AUTOR 
ULTIMA 

ACAO 

DEP.ONAIREVES MOURA CCJR 

DEP.FELIPE NERI Aguardando despacho 

SEN. NABOR JUNIOR CCJR 

SEN. JUTAHY 
MAGALHAES 

DEP. CESAR MAIA 

Rei :Dep. Jose Thomas Nono 
Vista:Dep.Roberto Magalhaes 

CCJR 
Rei :Dep.Jose Dirceu 

CFT 
Rei :Dep.Ricardo Fiuza 

DEP.JACKSON PEREIRA 24.06.92 - Parecer do Rei. 
Dep.Tourinho Dantas pela 
inconstitucional idade, e no 
merito pela rejeicao. 
Vista do Dep. Paes Landim 

APENSADOS OBSERVACOES 

Excluldo em virtude 
de estar em fase de 
prazo recursal. 

SGM/N UC LEO DE INF ORMATI CA. 



ASSUNTO 

LEGISLACAO 
ELEITORAL 

flow/lege l eI 7 .fca 

e Partidaria -Legislacao Eleitoral 
Proposicoes em tramitacao na Camara dos Deputados 

ULTIMA APENSADOS OBSERVACOES 
PROPOSICAO AUTOR 

ACAO 

PL. 0225/91 DEP.NILSON GIBSON CTASP 
Rei :Dep. Chico Amaral 

PL.3162/92 DEP.ISRAEL PINHEIRO CCJR PL.3296/92 
Re I : Dep . W i I son Mu I I e r 

PL.3293/92 DEP.REGINA GORDILHO CCJR PL.3316/92 
Aprovado parecer do Relator 
favoravel ao projeto. preJu 
dicando o apensado. 
Rei :Dep.Jose Dirceu 

PL. 3642/93 DEP. OSWALDO BENDER CCJR 
Rei :Dep.Joao Natal 

PL . 0200/91 SEN.JUTAHY CCTCI 
MAGALHAES Re I : Dep . E I i e I Rodrigues 

PL. 2893/92 SEN .MANSUETO DE CCJR 
LAVOR Rei :Dep.Prisco Viana 

Vista:Dep.Edesio Passos 

SGM/NUCLEO DE INFORMATICA. 

- - ---- - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPARTAMENTO DE COMISSOES 
Gabinete da Diretora 
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Ofício n° 83193 - DIRJDECOM Brasília, 08 de dezembro de 1993 

Senhor Secretário-Gerai da Mesa, 

A Secretaria da Comissão Especial da Legislação Eleitoral e 
Partidária encaminha relação das proposições que não foram apreciadas em 
conjunto com os Projetos de Leis nOs. 1670/89 e 3831193, estes já transfonnados 
na Lei nO 8.713, de 30 de setembro de 1993. 

Encerrados os trabalhos daquela Comissão Especial, por soli­
citação do seu Presidente e deferimento do Presidente desta Casa (Ofício SGM/p nO 
1087193), em 22 de novembro último, há necessidade de se definir o procedimento 
a ser adotado com referência a cada uma das proposições constantes da relação 
anexa e que se encontram pendentes de apreciação. 

Desta fonna, com vistas à definição sobre como proceder, 
caso a caso, submeto o assunto à superior consideração de V.Sa. 

Atenciosamente, 

~oV-u 
HlLDA DE SEM CORREA WIEDEKHECKER 

Diretora 

limo. Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
DD. Secretário-Gerai da Mesa da Cámara dos Deputados 
Nesta 

anexo: como Indicado (15 folhas) ~. ',. L I I :.. , ' " 

ce /qq<f 

GER 3. 17.ZlI .OO"2 ·1MAII93\ 



SECRETARIA-GERA L DA MESA 

Em 07/01/94 

• 

, 

De ordem, encaminhe-se à Comissã o Especial destina 

da a aprec1ar e dar parecer sobre todas as proposições em trâmite 

na Casa, referentes à LEGISLAÇAO PARTIDARIA E ELEITORAL, em esp~ 

cial aos Projetos de Lei nºs 1.670/89 e 4.176/93, e PROBIDAD E AO 

MINISTRATIVA, especialmente ,~ nº 3., 2)9/ 

MOZART DE PAIVA 

Secretário-Geral 

j 

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 

Em 10.01.94 - À Coordenação de Comissões Temporárias. 

HILDA DE 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

Em 10.01.94 

Diretora 

Ao Chefe do Serviço de Comissões Especiais, para enca-

minhar. 

• 

• 
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A IA TERESA DE BARROS PEREIRA 

SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS 

Em 12. O 1. 94 

Diretora 

.... 
MM À Secretária da Comissão Especial de Legislação Parti-

~""'" 
M dária e Eleitoral e probidade Administrativa. 
o ;:::z 

E...J 
.30. 

SECRET ARII'I. - \. .. '. l; ... Ao, --, 

~-------------_.- # 

Rf'("~bir.ln ---/t _h lj 
0r .~5~-~k ri nVW----j3-"i.2 

..... . . _ ... _.J~~ 4~40 
_C??.!~~!i1..1&.l~ _____ ~ora: . . 

A Ponto56 's.: 

Che 



• 

• 

• 

~~ . .stl, ~, .. .. ".--- -, ,-: . '.'~, 
~ : •• e :~1JI' 

~ft;.~'il~~~.~. ~, .. ~ . ' , 
~ .:t::&. . . "-:"11 .-

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂü ESPECIAL DE L~GISLAÇÂO PARTIDÂRIA E ELEITORAL 

Em 19.01.94 

A Senhora Diretora do artamento de Comissões. 

l 
BRUNILDE 

DEPARTAMEI·n o DE COMISSl>ES 

ALHO DE MORAES 

Secretária 

Em 19.01.94 - À Coordenação d e Comissões Pernnnentes . 

HILDA DE S WIEDERH ECKER 

Diretora 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENfES 
Em 21/01/94 

À Diretoria do Departamento de Comissões: 
1) infonnando que nesta data estão sendo encaminhadas à Comissão Especial de Legislação 

Partidária e Eleitoral e de Probidade Administrativa, as proposições relacionadas em anexo 
de acordo com o ofício que motivou a consulta e através do qual a extinta Comissão 
Especial de Legislação Eleitoral e Partidária devolveu os processos~ 

2) também está sendo encaminhado o PL 3.325/89, conforme indicação no Ato da Presidência 
de 12/0 1/94 ~ 

3) esclarecendo que deixaram de ser remetidas as proposições: PLP 80/89 e PL 6.054/90, por 
estarem arquivados, e PLP 165/93, por já ter sido apreciado ~ e 

3) solicitando confinnação para o procedime~o adotado e/ou novas orientações. 

~AThffiS~SALms 
Diretora 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

01) PLP 50/91 

RELAÇÃO DOS PROJETOS A SEREM ENCAMINHADOS A 
COMISSÃO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO PARTIDÁRIA 

E ELEITORAL E PROBIDADE ADMINISTRATIVA 

02) PLP 107/92 (Apenso: PLP 115/92) 
03) PLP 110/92 (Apenso: PLP 121192 e PLP 174/93) 
04) PLP 141192 
05) PLP 160/93 
06) PLP 168/93 

07) PL 4.516/84 (Apensos: PL 5.707/90, PL 67/91 , PL 121191 , PL 317/91, PL 439/91 , PL 
482/91 e PL 1.061191) 

08) PL 8.039/86 
09) PL 8.044/86 (Apenso: PL 564/91) 
10) PL 1.670/89 (Substitutivo do Senado Federal) 
11) PL 2.424/89 (Apenso: PL 5.054/90) 
12) PL 2.571189 
13) PL 3.009/89 

14) PL 4.567/89 (Apensos: PL 3.322/89, PL 4.334/89 e PL 3.365/92) 
15) PL 4.616/90 

16) PL 5.233/90 (Apensos: PL 4.895/90, PL 5.052/90 e PL 5.149/90) 
17) PL 5.654/90 (Apensos: PL 1.593/89, PL 1.921189, PL 4.431189, PL 4.699/90, PL 

5.378/90, PL 5.336/90, PL 5.985/90, PL 6.080/90 PL 101I91 ,PL 107/91 , PL 2.356/91) 
18) PL 54/91 
19) PL 198/91 (Apenso : PL 2.798/92) 
20) PL 225/91 
21) PL 270/91 
22) PL 563/91 
23) PL 570/91 
24) PL 589/91 
25) PL 744/91 (Apenso: PL 949/91) 
26) PL 974/91 
27/ PL 1.079/91 
28) PL 1.617/91 
29) PL 1.643/91 
30) PL 1.702/91 
31) PL 1.842/91 
32) PL 1.864/91 
33) PL 1.866/91 
34) PL 1.983/91 
35) PL 2.333/91 

36) PL 2.867/91 (Apensos: PL 3.076/92 e PL 3.939/93) 
37) PL 2.893/91 . 
38) PL 2.992/92 
39) PL 3.062/92 (Apenso: PL 3.121/92) 
40) PL 3.109/92 
41) PL 3.162/92 (Apenso: PL 3.296/92) 
42) PL 3.264/92 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

43) PL 3.302192 
44) PL 3.576/93 
45) PL 3.773/93 
46) PL 3.955/93 
47) PL 3.968/93 
48) PL 4.020/93 
49) PL 4.028/93 
50) PL 4.036/93 
51) PL 4.176/93 
52) PL 3.325/89 (Confonne Ato da Presidência, de 12101/94) 

• 

• 

GER 3.17.2 4·-
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CÂMARA DOS DEPlIT ADOS 

ESPECIAI_ PARA APRECIAR E [)AR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIC5ES, EM TR~MI1" E NESTA CASA, REFERENTES ~ LEGISl_AÇ~C) 
E:LEITORAL" E PARTID~RIA, ESPECIFICAMENTE AS GLJE DISP6EM SOBRE 
INELEGI8ILIDADE~ , LEI OR(;~NICA DOS PARTIDOS POLITICOS, CóDIGC) 
ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

PROJETOS ENVIADOS A COMlSS~O 

01. Projeto dE LEi ConlPIEmentar" n9 80/89 - do Sr. Paulo Mar"ques 
que udiscipl ina a fi:~a~io do nl1mero de dEF)utados, nos tErmos de) 
ê\r"ti90 4::'i, parê\grafo H.l, da Constituir;ao FEderal". 

a) Pr"ojEto dE Lei ConlplemEntar rlQ 85/89 - qUE Udetermina critér"ios 
para o c~lculo do nl1mEro total dE representantes na Câmara do!; 
Deputados e da r"epresentaçao dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Terr"itcirios para cada legislatura". 

02. Projeto dE Lei ConlPIEnlentar nQ 50/91 - do Sr". Vittdrio Mediol 
que "acrescenta par~grafo ao art igo 1Q da LEi Complementar" nº 
64, de 18 de maio de 1990, que estabelece os casos de 
ine"1egibil idade" .. 

03. Projeto de Lei ComplEmerltar nQ 107/92 - do Sr. Valdemar Costa 
Neto - qUE "altera o inciso 11, letra u e ", o inciso IV, letr ,",\ 
uau e o inciso VII, letra "a", do ar"tigo lQ da Lei Complementar 
na 64, de 18 de maio de 1990 - Lei de Inelegibilidade". 

ê\ ) 

04. 

Projeto dE Lei ComplemEntar nQ 115/92 - que "revoga a aI {nea 
do inciso TI, do artigo 1 0 , d(~" Lei ComplEmentar nQ 64, dE~ lH 

/1 1/ e 
dE 

11\ a i o d E 1. 9 \ 0, qUE " e s t c\ bel E C E, d e a c o r d o c o m () a r t i 9 () 1 4, "' ;" <;-' º 
d a C o n s t i t I ". I d;{ D F e d E ,r (:\ 1, c a S o 5 d E i n e I E 9 i b i 1 i da de s, p r a Z O !:i d f .' 

(:assa~au E clEternlina outr"as pr"ovidências " . 

Projeto dE Lei COlnplementar nQ 
" aItEó'ra c\ Lei Complementar nQ 
estEnder aos detentor"es dE 
c)bri9ator" iedadc dE rerlUnClar"em 
(:l" o 1.1 t r os 

c\ estE: 

110/92 - do Sr. Paulo Paim - qUE 
64, de 18 de maio de 1990, par"a 

todos os cargos elet ivos a 
a seus nlarldato s par"a concorr"erenl 

a) P r" o j e t o (h~ L" E~ i C (J m p 1 E m E n t <:1.1'" n º 1 2 1 / 9 2 - qUE " d i 5 FI o e s ob r" e C\ 

i n E 1 e 9 i b i "1 i cI a d f:: cI €-~ cI e t €"~ n t o r" d E m a n d a t o 1 e 9 i s 1 <Ü i vo, n C) ~:; te,." OI o ~:; 
do par~grafo 9Q, do art igc) 14, da Const ituiçao FEderal " . 

0 0:: " 
-.l. Projeto de L.ei Jór i () ele",:" Ba,.,."os 

q I.i e /I dá n o v (:\ ,.. E d a li: a () a o ,H" t i g o t 9 , i n c i s () I I, c\ 1 {n E: a /I i 1/, d a L € i 
Complemerltar rlQ 64, de 18 ele maio dE 1990, qUE "EstabeleCE de 



. . 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

o ESPECIAL, PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇôES, EM TR~MI'T'E NESTA CASA. REFERENTES ~ LEGISLAÇ~O 
ELEITORAL E PARTII)~RIA, ESPECIFICAMEN'rE AS QUE DISP6EM SOBRE 
INELEGIBILIDA[)E, I_EI ORG~NICA [)OS PARTIDOS POLITICOS, CóDIG() 
ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

PROJETOS ENVIADOS ~ COM :U;SAO 

acor' d(J c:om o art i90 j4, 
casos eI~? inelE-~gibilidade, 

pr'ov i dênc i as" • 

par'~gr ' afo 9Q, da Const ilui~io Federal 
prazos de cessaçio, e determina outras 

06. Pr'ojelo de LEi Complenlentar' nQ 160/93 - elo Sr. Paulo Bernardo 
que "alteY'a a r' edaç~~o do Co,r'tigo 1Q, incisc) I, alínea "g" da Lei 
ComplEnlelltar nQ 64, de 1990, que declara inelegível o candidato 
que tenha tido contas relat ivas ao e:<ercício de cargos ou 
{' u n ç o e s p I..Í b 1 i c a s r' e j e i t a das p o r' i r' Y' e g Ij I a Y' i eI a d e i n s a n á v e I " • 

07. Pr'ojeto ele Lei Complementar nQ 165/93 - do Sr. Genebaldo Cor' rei a 
€ oljtr'os - que " discipl ina a fi:<açâo do nlinler' o de deputados, nos 
termos do art igo 45, parágrafo 19, ela Corlst ituiç~o Federal. 

08. Projeto elE L,ei ConlPlemEntar' nO 168/93 - do Poder' E:<ecutivo 
Mensagem n 616/93 que "d~ nova reda~~o ~s alíneas "dI' e "h" do 
inciso I elo art igo 10 da Lei Complementar' nQ 64, de 18 de nlar'lO 
de 1990, que "estabelece de acordo com o artigo 14, !~ 9Q, da 
Constituiç;io Federal. casos de inelegibilidade, prazos d(~~ 
cessaçio, e deteynlina outr'as providências". 

09. Projeto de Lei nQ 4.516/84 - do Senado Federal (PLS 140/84) 
<llje " alter' a a r'edaçio do art. 250 e restabelece os ar' ts. 252, 
253 E 254, todos da Lei nQ 4.737, de 15 de ,ll,llho de 1965 
Ccidigo Eleitor'aI - r' evogandc) o Decreto-Lei nº 1.538, de 14 de 
abro i 'i de i 7'77" .. 

(.1 p e n ':; a eI C) -\ "" '" t' ,.,. : c \;.:. .;) . c:. 

a) Pr'ojeto de L"ei n9 5.707/90 - do Senado Feder'al (PLS 42/90) - que 
"disP~E sobre a prc)pagarlda eleitoral veiculada por' emissoras de 
I" á d i o e t: €-:' I €,~ V i s a o" . 

t ) P · I r, 1/ I ' " ') r o J E t ti C E L. (,~ i n Q 67 / <;-' t - doS r ' . R o b e r ' toM <:\ 9 a 1 li a € s - , q Ij e ( I '.:; P o e 
sobr'e a PI"OP<:l,g<:l,nda pol(tico-·pat- tid<:Í.r-ia e f~leitoral, no r' ádio (' 
na tE:IE·..;is ~~o l/ . 

c: ) P r' o j Ec: t o d € L E i t ~~ i /9 t _. doS r • Ma Ij r' í 1 i () F" E.' r' r' e i r' C\ L i ma - q Ij e 
" regUlamenta o parágra 'Fo 39, do artigo 17, da Constitljiç i (:) da 
I~ e p li b I i c: C\ F e eI E r ' a t i v C\ ti o B r' a s i I, e 5 t a b f:.' I €o: C P. n d () n (J r' mas p a I" C\ ,:l, 

P r o P a 9 ,':\ n d a p (:IX t i d ,ú' i ,':\ ~:JY' a t Ij i t: a " .. 



CÂMARA OOS DEPUTADOS 

(:OMISS~O ESPECIAL PARA APRECIAR ~' DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇ6ES. EM 'T'RAMITE NESTA CASA. REFERENTES ~ LEGISLAÇ~() 
ELEITORAL E PARTID~RIA. ESPECIFICAMENTE AS QUE DISP8EM SOBRE 
INELEGIBILIDADE. LEI ORG~NICA DOS PARTIDOS POLITICOS, CóDIGO 
ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

PROJETOS E:NVIADOS A COMISSÃO 

(1)Projeto de Lei 3j,7/91 - do Sr. Ricardo Izar - que "reduz hor~rio 
gratuito para a divulga~io dos programas dos partidos polít icos 
pelas emissoras de r'ádio e televis~o e dá outras providências". 

e)Projeto de Lei 439/91 - do Sr. Rubens Bueno - que "disp~e sobre (:l 
acesso gratuito dos part idos pol ít icos ao rádio e ~ televis~o e 
dá outras providências u • 

~)Projeto de Lei 482/91 - do Sr. AntBnio Carlos Mendes Thanle -
ud~ nova r'eda,~o ao artigo 250 da Lei n9 4.737, de 15 de 
(:Ie 1965 - Código Eleitoral". 

qlje 
j Ij I h Ci 

g)Projeto de Lei 1.061/91 - do Sr. C~sar' Souza - que udisp~e sobre 
o horário de pr'opaganda eleitor'al e dá outr'as providências". 

10. Projeto de Lei nQ 8.039/86 - do Senado Federal (PLS 159/86) 
que "disp3e sobre a proibi~~o de propaganda oficial e dá outras 
providências u • 

ti. Projeto de Lei nQ 8.044/86 - do Senado Feder'al (PLS 174/83) 
que umodifica dispositivos da Lei nO 4.737, de 15 de jljlho de 
1.965. que institui o Código Eleitoral " . 

Apensado a este:: 

a) Projeto de Lei rl9 564/9j, - do Sr' . RIJbens BIJeno -
prazo para a divlllgaçâo de qljaisqlJcr pesquisas 
(':': I e i t OI" a i s " . 

q Ij e "e s t a b e I c c e 
, 

ou testes pr-e .... 

j,2. Pr-ojeto de Lei n9 2.424/89 - do Senado F:'ederal (PLS nº 6/89) 
que "disp3e sobre o e:<er-c(cio do dir-eito de voto dos cidadio~; 
br-asileiros r-Esidentes ou cnl tr'ânsito nCl e:<ter-ior- nas elciç3cs 
para Pr' esiderlte da Rep~bl ica, Senadclr'cs. Deputados Feder ais. 
Govcr-nadot"es e Depljtados Estaduais". 

A P e n s a d o a E' s te:: 

(':\ ) P r' o j e t o d e L e i 5. 054/90 -- doS r- • Fr-arlcisco AOlar-al - que 
sobre voto dos I:) r-asileiros que se erlCClrltr'c m no e:<terior-"" 

" d ' ~, 
ISPOE 
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cAMARA DOS DEPUTADOS 

(~OMISS~O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSIÇôES. EM TR~MI10 [ NESTA CASA. REFERENTES h LEGISLAC~() 
ELEITORAL E PARlo ID~RIA. ESPECIFICAMENTE AS QLJE DISP6EM SOBRE 
INELEGIBILIDADE:. LEI ORG~NICA DOS PARTIDOS POLITICOS. CciDIG() 
ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

t3. 

PROJETOS ENVIADOS h COMISS~() 

Proojeto de Lei nQ 2.571/89 - do Senado Federoal 
"sIJPrime e acrescenta disposit ivos ~ Lei nQ 
julho de 1965 - que institui Código Eleiton:\l". 

( P LS 38/89) o_o 
4.737. de 15 

14. Projeto de Lei nQ 3.009/89 - do Sr. Uldurico Pinto - que "disp~e 
sobre a proibiçio de il1au9uroar obras p~bl icas nas condiç~es que 
menciona e determina outras providências". 

j05. Projeto de Lei rlQ 4.567/89 - do Senado Federal (PLS nQ 303/89) -
que "disp~e sobre a transferoência de titulc) eleitoral". 

Apensado a este: 

a) Projetc) de Lei nQ 3.322/89 - do Sr. Ney Lopes - que "altera os 
art igos 55 e 67 da Lei nO 4.737. de 15 de Julho de 1965 - Ccidigc) 
Eleitoral. e d~ olJtras providências". 

b) Projeto de Lei nQ 4.334/89 - do Sr. Beronardo Cabral 
"altera aos artigos 55 e 67 da Lei nQ 4.737. de 15 de julho 
1965 - Código Eleitoral, e determina outras providências"" 

c) Projeto de Lei nO :l.365/92 -- do Sr. C a ro los L IJ P i - q IJ e " a I t e r a 
d e 1 5 d e j IJ I h o d e 1 965 • que disposit ivos da Lei nQ 4.737. 

i n s t i tu i o C ó ti i go E I e i t C>r" a I" • 

16. Projeto dE Lei nQ 4.616/90 do Sr. Vivaldo Barbosa 
" I reglJ a o processo abuso do ~ o 

economl c o e 
abuso do e:{ercicio 
prov i dÉ:nc i as" • 

d e a pu r o 

(;10 (,~ ~~ o do 
de funç:ao nas elciÇ.~es e dá OIJ t ra s 

j07. Projeto de Lei nQ 5.233/90 - do Senado FederoaI ( PLS n C) 36/90 ) 
- "disp~e sobre admissao e demissao de servidores p~bl icos em 
I~eriodo eleitoral e d~ proovidências". 

Apensados a este:: 

a)Projeto de Lei 4.895/90 - do Sr. [IJclides Scalco 
sobre a contrataç:ao e delnissao de servidor Ploibl ico 
antecede as Eleiç~es, at~ o t~rnlino do mandato 
C,:\r° go efet i vo" 

- qlJe NO i spoe 
no PETiodo que 
d e t i t IJ I a Ir d e 
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CAMARA DDS DEPUTADOS 

(::OMISS~O ESPECIAI_, PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSrcôES. EM TRAMITE NESTA CASA. REFERENTES ~ LEGISLAÇ~() 
E:LEITORAL E PAR1']:D~RIA. ESPECIFICAMEN1E AS QUE DISP6EM SOBRE 
INELEGIBILIDADE. LEI ORGaNICA DOS PARTIDOS POLITICOS. C(5DIG() 
ELEITORAL E SISl'LMA ELEITORAI_. 

PROJETOS ENVIA[)OS ~ COMISS~O 

a.1)Projeto de Lei 5.052/90 - do Sr. Francisco Amaral - que " veda 
0'0 . o adm i <..;sooes e 

~': 1 e i t OI" a 1" 
r' e m o ç: () e s d e S E r' v i d o r e s nos períodos prE f.': p () s .. -

t)ProJeto de Lei 5.149/90 - do Sr'. Elral'ld~o Monteiro - qUE "proíbe 
corltrataç:~es de sEr'vidores pGbl icos no período Eleitor' al e d~ 
outras provid&ncias u • 

j.8. Projeto de Lei nQ 5.654/90 - do Senado Federal (PLS 302/89) 
que "d i sp(')C sobr' p 
propaganda eleitor'al 

dom i c 11 i o e li:;: i t o r a I • f i 1 i a ç: a o p a r t i d ,.~ r i a y 

9 r'atllit~ e d~ olltras providências " . M c 7 

Apensado a Este:: 

a)Projeto dE LE i 1.593/89 - do Sr' . AntSnio Sal im Curiati 
"1" e 91.11 amE n ta 
Ü telE.'visao 
Const i tu i ç:ao 

o acesso gratuito dos partidos políticos ao r~dio 
asseg1lrado pElo par~grafo 39 do artigo 17 

FEdEral" .. 

qUE 
e 

da 

t»ProjEto de LEi 4.699/90 - do Sr. Saulo Queiroz - qUE urE9ula o 
a c E s S o 9 r a t 1.1 i to. p E los p a r t i dos p o 1 í t i c: o S. ',1. () r á d i o E t E 1 E V i s a o y 

dE acordo COlll o par' ágrafo 3 0 do art igo j,7. da Const it1liçio 
Federal. e d~ outras providirlcias" .. 

(::)ProJeto de Lei 4.431/89 -, do Sr'. Jos~ Tavar' Es - qllE "dispBe so bre 
a transmissao grat1lita para diftlSao do programa dos part: i(jO~i 
p o I í t i c os P E I a sem i s s o r' as dI::: r ~ d i o e t E I C'vl i 5 ~\ o • e de t e r m i na 
outras providêrlcias 'i . 

(j)Pr'oJeto de Le i j,921/89 -, do Sr' . Paulo Zarzl.11' - que " discipl ina as 
condi~~es dE elegibil idadE de que trata o parágrafo 3Q do artigl:l 
j,4 da C;onsl itlliç ~ o. e detErmina outras providêllcias " . 

E)Projeto dE L_ei 5.378/90 - do Senado Federal (PLS nº 331/89) - que 
n f i :-: a p r' a z. o p a r' a dom i c í I i o e I e i t o r' C\ I E d ~ ou t r' as p r' o v i d ê n c i ~-\ S /I • 

f)Pr'ojeto dE Lei 5.336/90 - da Sra. Irma Passoni - qUE "disp~e s obre 
o dom i c í 1 i o f:.' 1 E i t o r' a 1 Li o s c a n d i d a t () s a c a r' 9 o s E I E t i vos /I • 

g)ProJEto ele Lei 101/91 - da Sr ~:\. Ilrma Passoni - que udisciplina o 
dom i c í 1 i o e 1 e i t o r' a 1 dos c a n d i d a t o~) a c a r' 9 o s e 1 e t i vos U • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o ESPECIAL PARA APRECIAR l " DAR PARECER SOBRE TODAS A~; 

PROPOSIC6ES. E:M TR~MITE NESTA CASA. REFERENTES ~ LEGISLAC~O 
ELEITORAL E F)ARTID~RIA, ESPECIFICAMENTE AS GIJE DISP6EM SOBRE: 
l:NELEGIBILIDAI)E, LEI ORG~NICA DOS PARTIDOS POLITICOS, CciDIGO 
ELEITORAL E SIS1"EMA ELEITORAL. 

PROJETOS ENVIAI)O~; ~ COMISS~O 

h)ProJeto de L.ei 107/91 - do Sr. Adylson Motta - que "estabelece 
de fidelidade partid~ria e d~ normas 

outras 
dt: domicílio eleitor"al, 
providências" .. 

)ProJeto de L.ei 
"eI i spoe sobr"e 
~;"~let i vos". 

5.985/90 - do Sr". Mozarildo Cavalcanti 
o domicíl ia eleitoral dos candidatos a 

qlJe 
cal" go~; 

j)ProJeto de Lei 6.080/90 - do Sr. Sant inho FIJrtado - que "dispoe 
sobre o horáric) eleitoral gratuito atrav~s do rádio e televis~o " " 

"1 )ProJeto de Lei ~~.356/91 - do a 
r e d a dii: o d o <:I. r t i 9 o 5 5 d a C o ri S t i t u i ç; ~t o F e d e r" a I 11 • 

j"9. Pr"ojeto de Lei nº 6.054-A/90 - dos Srs. Haroldo Sab6ia e Nelton 
Friederich) - que "altera dispositivos da Lei na 5.682. de 
partidos pol íticos. e determina outr"as providências". 

' O) i 
t:.. • 

Projeto de Lei flQ 54/91 - do Sr. Adylson Motta - que "institui 
sistema distr"ital misto, ma.jorit~rio e proporcioflal, para 
eleiçio dos deputados federais e estaduais" " 

C) 

a 

Projeto de Lei flQ 198/91 - do Seflado Feder"aI (PLS 178/90) -
"revoga o parágrafo 11nico do art igo 106 da L.ei 11 0 4.737, d e 

que 
i ~j 

de J IJ I h o d f:.' 1. 965, q IJ e i n s t i t u i o C 6 d i g o E 1 e i t o r a 1 11 • 

Apensado <:lo este ~ 

a)ProJeto de I_ei 2.798/92 - do Sr". AUgllstO de Car"valho que 
" altera o parágrafo ~nico do art igo 106 do Código Eleitor a l 
I._ei nº 4.737, de 1~:j cli:::: julho de 1965". 

Projeto de Lei 
sobre pE.'squisa 
p 11 b I i c 0 " • 

nº 
de 

'") '") <:"1 C) j d c..c....J 7 " - o 
. .,., 

oplnlao 
Sr. Nilson Gibson -
p~blica COfltr"atada 

que 
pelo 

"dispo c 
Poder" 

23. Projetc) de Lei nº 270/9j" - do Sr. Ricar"do Izar - que " revoga o 
,:\r" t i 9 o i 7 6 • i n c i s o V. cI a L e i n Ç) 4 • 7 3 7, d e j 5 d e j I.! I ti o d e i 965 • 
que i n s t i t u i o C ó d i 9 o [I E i t o r" a I " • 



<:AMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS O ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE T()DA!~ A!~ 

PROPOSICôES. EM TRAMI1'[ NESTA CASA. REFERENTES ~ LEGISLAÇ~O 

ELEITORAL E PARTID~RIA. ESPECIFICAMEN 'TE AS ~UE DISP5EM SOBRE 
l:NELEGIBILIDAIJE. LEI ORG~NICA DOS PARTIDOS POLITICOS. C6DIGO 
ELEITORAL E SIST'EMA ELEITORAL. 

F'ROJETOS ENVIADOS ~ COMISS~O 

24. Projeto dE Lei nº 563/91 ,- do Sr. Joio Mendes - que " altera 
disposit ivos do Código Eleitoral. criando compart inlentos 

fEchados e indevass~vEis isolamento do eleitor no 

,.) C" 
~' .. J • 

t d t 
rI/I ,':\ O a vo ' aç:ao • 

Projeto dE LEi nQ 570/91 - do Sr. Nilson Gibs()n - que l'altEra 
disposit ivos da LEi nQ 4.737. de 15 dE julho de 1965. qUE 
institui o Código Eleitor'al. e d~ outras pr·ovidências u • 

26. Projeto de Lei nO 589/91 - Do Sr'. 
a I t e I" a ç: o E s n a par' t E q IJ i n ta. t {t u I o 
julho de 1965 - Código Eleitoral. 

Robson Tuma - que " introduz 
11. da Lei nQ 4.737. dE 15 dE 

27. ProjEto de LEi nO 744/91 - do Sr. H~l io Rosas - que udisp~e 

sobre o ressarcimento ~s emissoras de r~dio E televisio pelos 
Espaços da pr'opaganda elEitoral gratuita e comunicados da Just iça 
Eleitor~. l" 

Apensado a Este: 

a) Projeto dE Lei nO 949/91 -- do Sr' . Hél io Rosas - que udispoe sobre 
o ressarcimento ~s emissoras de ridio e televisio pelos espaço!:; 
da pr'opagarlda eleitor'al gratuita E comunicados da JIJst iça 
EIEitoral u " 

") 8 c.. • 

") 9 c,. • 

Pr'ojEto de LEi nº 974/91 -- do Sr' • Ni lson (J i bson - qUE 
,., 

sobre a 1 s~~nç<:l. o da multa pI~ ev i st~, pelo art 19('.) 8 0 da 
4.737. dE 
El ' t 'lU . E I . ar' a " 

P r' o j E t o ti E~ 
u t- E i nt r·odl.1z 

15 dE j IJ 1 ho ele 1965. qlJ C inst i tu i u o 

1_ E i n º 1 • 0 7 9 / S' i - d o ~; r • ~J o s é Thomaz 
;:lo fotogr' afia no t {tulo de Ele i tot- ' .' 

1 I d i s p o E~ 

lei o n .... 
Cód i <;JO 

Nonô 

:.~ 0. P r' o j E t o d e L e i n o t. 6 i 7/9 1 -- doS r. To n !:I G e 1 - que U d ~ n o v a 

31. 

r e d a ç: :i o a o a r t i g o 1. 0 8 d a I E i n º 4 • 7 3 7. d e 1 ~j cI e j IJ I h o d E t 9 6 5 > 

(.lue institui () Códi<;Jo Eleitoral u • 

Projeto de LEi nº 1.643/91 - do S r' . 
"disc.iplina condiçoe~.i dE ElEgibilidadE de 
3Q do art igo 14 da COllSt ituiç â o FEderal l' • 

C~sar 8arldeira quP 
que trata o par~gr' afo 



:.j~ , .•.... , - CÂMARA DOS DEPlIT ADOS "0 ' 
··;:S....::i 

.", .~. .. 
C;OMISS O ESF'ECIAI_ PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROP OS rçüES, EM TR AMI TE NESTA CASA, R EFER ENTES A LEG l!3l..AÇÃO 
ELEI'I'ORAL E PAR1' ] : D~RIA, ESPECIFICAMEN'rE AS QUE DISPBEM SOBRE 
INELEGIBILIDADE, l_EI ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS, CóDIGO 
FI_EITORAL E SIS1'EMA ELEITORAI_. 

"l ") ,,: Co. • 

PROJETOS ENVIADOS A COMISSÃO 

Pr'oj et o de Le i 'o j 70")/Oj d c' I L" '. t:.. T, - o ;:>r. C~sar' Bandeira - qUE "disp~e 
sobre a iderltifica~âo do Eleitor rIo ato da vota~âou. 

Pr'ojeto dE Lei nº 1.842/9j, - do Sr. Redit~r' io Cassol 
Ualtera os art igos 346 E 377 da lei nº 4.737, dE 15 de ,Julho 
1965 q1le i n s t i t IJ i o C ó d i 90 E I e i t or' a lU. 

que 
dE 

34. Projeto de Lei o n ,_, 1.864/91 ,- do Senado F'eder'al (PLS 94/91) - que 

3 0::-
..J. 

"disp~e sobrE as c~dlJlas Eleitor'ais E dá outras providências " . 

Projeto dE Lei rlQ 1.866/91 - do Sr. 
() parágrafo 2 0 do ar' t igo 109 da Lei 
1965 - Código Eleitoral u

• 

I · // . Haro do LI"la - que suprimE 
nQ 4.737, de 15 de jlllho de 

36. Pr'ojeto de Lei nQ 1.983/91 - do Sr'. Nilson Gibson - que Ualter'a 
disposit ivos do (:ódigo Eleitoral e dá outras providências". 

:l7. Pr'ojeto de Lei o " 333/C;'j n _. i:,:.. "'" .- doS r ' . J a i r' B () 1 S o n a r' o - q U € " d á 
artigo 145 da Lei rlQ 4.737, de 15 
o Código Eleitoral". 

3f.l. 

nova redaçâo ao inciso VIII do 
d e j '1 I h CJ d E i 9 t) ~:i, que i n s t i t u i 

Projeto 
"c oncEde 
püblic:os 

de Lei , o ') <:1' -, I D " ) 1) __ r. ..• C(.)" 7t:.. 

r ' E.' POll 50 

convocados 
r' em une I" a d o 

.. \ c:ro( ·· t,,,,,,, n <: 110:". ':) t,:.. 

do Sr. Jackson Pereira que 
aos trabalhador'es E sEr'vidor'es 

a)Projeto de L,ei 3.076/92 - do Sr'. Osvaldo Melo 
~, rtigo 124 do Código Eleitor' al - Lei nº 4.737, 

- que " altEr' a o 
d f:: 1. 5 cI E j 1.1 1 h o d (':'~ 

• 96'''' , ' ,I. ::J. e ú <:\ t 'j'" /' Oll'l"as provllenClas • 

b)Pr'ojeto de LEi 3.939/93 - do Sr' . N i 1 son GibsDn - que /I C o n c: e d (':'~ 

fEderais ciisPLl'lsa de frEqUência 
convocados, PEla Jl,lstlça 
receptora de votos /c . 

aos SE,T v i ti Dr' ES 

Eleitoral, para a 
pl..Í.b I i cos 

• ri 

composl~ao de III e 5,':1. 



CÂMARA DOS DEPlITADOS 

(::OMISS~O ESPE"CIAI_ PARA APRECIAR E DAR PARECE:R SOBRE TOOA~; AS 
PROrOSlç6ES. EM "rRAMI"rE NES1"A CASA. REFEREN"T"ES ~ LEGISLAÇ~() 
I:LEI1"ORAL E PAI~"rID~RIA. ESPECIFICAMENTE AS QUE DISrôEM SOBRE 
I N E L E G I B I L. 1 DA DE. L E I O R G Â N I C?l [) O S P A R T I [) O!:; P O L I T I C OS. C ó D I G O 
ELEITORAL E SISTE/''tA ELEITORAL.. 

PROJE1"OS ENVIADOS ~ COM :[SS~() 

39. Pr"o,ieto de LEi flº 2.893-A/92 - do Senado Feder"al (PLS 74/9j" ) 
Emendas ofer"Ecidas em f)lcn~rio ao Projeto dE L.ei rlQ 2.893-A. d~ 

1992. que "disp3c sobr"c a elei,~o de Pr"csidentc E Vicc-

Pr"EsidentE da Rcpl.Íblica pf:~lo Congr"esso Nacional ou t r a~:; 

40. I~r"ojeto de Lei rlº 2.992/92 - do Sr". Alacid NunE5 - que "altera o 
ar"tigo 146. inciso 111. da Lei nº 4.737. de t:i de julho dE.' 1.965. 
Cf u e i n s t i t u i o C ó d i g (I E I E i t o r" a I " • 

4i. Pr"oj et o tJE~ Le i o ':1 n, 6 ':) 1 9 'O) n _. .. .• '<J t_ c.. do Sr'". Jacksun Per'"eira que 
"d i SPOE sob,'"e 
Feder'";:\l. na 

cafldidatos flatos a 
Câmara dos DEPutadus. 

ApEnsado a cstc: 

car"gos clct ivos. no Senado 
Assembliias Legislativas ("' 

,:\ ) P r" o j €o: t CJ d e LEi 3 i ':1j IQr) -• t:... I c;.. do S" ". Renato Johnson - que 
cargos de 

"dispoe 
D E P 1.1 t a d o ~:; 

43. 

sobre candidaturas natas a rEElei~~o para 
I ~"edcrais. DcplJtados EstadlJais E Ver"Eador"cs " . 

Pr"ojeto dE": Lei nº 3.109/92 - do Sr. Nilson Gibsorl - qUE "faculta 
,":\ os c on 'voe él"d os 
aposEntador"ia . os 
E~ I E i t o r " a 1 c\1H"" ,;\1"1 t e 
Espccifica". 

a e s c: ''" IJ t i n a d u r " E: s a c o ri t a r" • p a r " a E f €o: i t o d c 
clia~; Em qlJC ficarem ~ disposiçâo da Justiç a 
() p c r " (() cI o d e c 1 e i , 3 e 5 n a c: i o n a i 5. n a f o r" ma q IJ E 

I~r " ojeto de LEi nº ~l.162/92 
"dispoe sobr" ~ a eleiçâo para 

do Sr". 
Deputados Feder a i s 

P i n h e i "" o q IJ i:': 

e Est adu,"~" i 5" .. 

A P ,.,. rI Co ~ do"" O"' <:" t" c "' ~ ~ => c. (."' L .. ) .. ~ 

a)ProjEt0 de I_Ei 3.296/92 - cio Sr". Scirgio Bv"ito -
a clei~âo para DeplJtados FEder"ais. EstacllJais e 
F"" 

/ / .. . r i t que ü' s p o e s o ") r" c 
Distritais (D.F ) 

Ver"eadon::.' s d O~; 
quinhentos mil 

" , " Illun I c: I P 'o~:; com 
hao i t dnt: (":s " .. 

p o P IJ "1 ,,\ Ç. ~\ () i 9ual ou 

44. Pr"ujeto de L"Ei nQ 3 .264/92. do Sr. Jaclcson Pereir"a - " altcr"a o 
di,::.; p o s t (J n () a ,r t i 9 (] ~; :.:? 3 cl<"~" 1 e i n º 4. 7 3 7. cI e 1~:i d E j U n h o cI E 'l. 96 5 y 

que institui o Código [leitoral " . 



cAMARA OOS DEPUTADOS 

o ESPECIAL PARA AF'RECIAR E DAR PARECER SOBRE l 'ODAS AS ~'ROIJOSIÇôES. E~\ l 'RAMITE NES 'fA CASA. REFEREN1'ES ~ LEGISL, AÇ~O ELEITORAL E PARTID~RIA. ESF'[CIFICAMENTE AS QUE DISP5EM SOBRE: INELEGIBILlDADE. LE.I OI~GÂNJCA DOS PARTIDOS POLITICOS. CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL" 

I:'ROJE'T'OS ENVIADOS A COMH~SÃO 

4 r:.-..J. F, ' t d L ' o 3 3' 0")/9 r
) - d ~ , rClJe o ' E: el n_ • c.. c.. o;:>r • 

altera~Bes rIo Ccidigo Eleitor'al". 

46. Projeto de Lei nO 3.576/93 - do Sr. Jos~ 
sobr'e a elatJor' a~~o da c~dula eleitor' al 
irlformes eleitorais de r~dio e televisio". 

Abreu - que " disp~e 
e a veiculaç~o de 

47. Pr'oJeto de Lei rlQ 3.773/93 - do Senado Feder'al (PLS 132/92) que "disp~e sobre a propaganda eleitoral gratuita. a sei" veiclJlada mediallte progr'ama ao vivo OIJ por' gr' ava~io. em fit a s 

magnrit icas. nas emissoras 
r,as local idades onde 

retrarlsmissoras de 
i n e :': i s t e 9 e r' a cf: i o d e 

rádio e/ou televisic) 
d " Inlagem ou e som. 

48. Projeto de Lei IIQ 3.955/93 do Sr' . Onaireves Moura 
de 15 de Julho de 

Ualter' a o ar' t igo 104 da Lei nQ 4.737. 
Ccidigo Eleitoral". 

t Ij.' 6 ~:j 

49. Projeto de Lei nQ 3.968/93 do Sr. ~J a c k s o n P e r ' e i r ' a que "estabelece a vinclllaçio obrigatciria do voto nas eleiç~es par a Se n a ci (li" • De pu t a cI o F e cI c r' <.~ 1 • G o V E.'Y' n a d o r' e V i c e - G o ver' n a d o r' d e Estado. Dep'Jtado Estadual e Deputado Distr' ital " . 

50. Pr'oJeto de Lei nQ 4.020/93 - do Sr' . F'el ipe Ncir' i - que sobre c~dulas eleitorais para o pleito de 1994" " 
" I . '" C I ~,POE 

1:: ' 1 
0,.) • 

t::' ''') 
.... , c:.. • 

P r' o j e t o d E' L. e i n º 4 • 02 B /9 3 - doS I" • R a m a I lo o L e i t e - q IJ (::~ ". f i :-: a para 3 de outlJbro de 1994 as eleiç~es par a prefeitos. Vice '" pr'efcitos e vereador'cs nos Illurli c {pios cr'iados at~ 2 de abr' il d e 1994 e dá OIJtr a s providfrlcias 'I " 

sobre a pr' opagarlda eleitoral 
I' e c IJ I" S o s nas 
pr'ov i dÊnc i as " " 

campanhas para a 

do Sr' . Jos~ S " j ' r, e r' r' a - que ( I S P o E: 
e a arr' ecada~~o E: apl icaçio dp 

eleiçâo de 1994 e d~ o utr' as 

P r' o j e t o ti t' L e i n Q 4 • i 76/93 - doS r • J o ~ o A I m e i da q Ij e "estabelece 1 imites para a deduçio. na determirla~~o da base de c: á I c IJ 1 o d o i III P o s t o d E.' r ' e n da. das c: o n t r' i b IJ i ç: 'o E s E d o a c;: (í E.' s f e i t a \,; e\ par't idos polit icos~ col igal.~oE.'s e candidatos ,:\ cargos elct i\los . nos li=: nn o s li <:\ 1 tO' i q IJ E E S t a h E,: 1 ~:: c: E,' n o I" OI a s p ,:\r' a C\ seI e i (O: (,í e s cI E ::l cI c outubro de 'I.<}l84. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssao ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSICõES r EM TRAMITE NESTA CASAr REFERENTES ~ LEGISLACaO ELEITORAL E 
PARTID~RIAr ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE r LEI 
ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS r CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

PROJETOS APROVADOS NA COMISSÃO 

1) Projeto de Lei na 1.670/89 - do Sr. Paulo Delgado - que "dispie 
sobre a organizaç~o dos partidos polfticos". 

Apensados a este: 
a) Projeto de Lei nO 572/91 - do Sr. Osvaldo Bender - que "dispie sobre 
o acesso dos partidos políticos ao r~dio e ~ televis~o e d~ outras 
providências". 

b) Projeto de Lei nO 714/91 - do Sr. Ary Kara - que "veda mudança de 
~iliaç~o político-partid~ria ao titular de mandato eletivo". 

c) Projeto de Lei nO 1.017/91 do Sr. A.aral Neto - que "altera a Lei 
Orginica dos Patidos Políticos e d~ outras providências". 

d) Projeto de Lei nO 
Partidos Políticos 
Constituiç~o sobre a 

r~dio e gratu i to ao 
outras providências". 

1.052/91 - do Sr. Prisco Viana - que "dispie sobre 
e regulamenta dispositivos do artigo 17 da 
sua Participaç~o no Fundo Partid~rior o acesso 
televis~o e seu ~uncionamento parlaMentar e d~ 

e) Projeto de Lei nO 1.881/91 - do 
"dispie sobre Partidos Políticos 
Constituiçio Federal". 

Sr. Nelson Jobim e outros - que 
e regulamenta o artigo 17 da 

Apensados a este: 

e.1) Projeto de Lei nO 1.991/91 - do Sr. José Dirceu - que "dispie 
sobre normas gerais dos partidos políticos e di outras providências". 

e.2) Projeto de Lei nO 2.070/91 - do Sr. Magalhães 
"dispie sobre os partidos políticos r de acordo COM 
Constituiç~o Federal r e di outras providências". 

Teixeira 
o artigo 17 

que 
da 

e.3) Projeto de Lei nO 2.243/91 - do Sr. 'lvare Valle - que "dispie 
sobre a criaç~or ~uncionamento e extinçio dos partidos polfticos". 

e.4) Projeto de Lei nO 2.520/92 - do Sr. João Mendes - que "estabelece 
requisitos para o ~uncionamento dos partidos polfticos e di outras 
providências". 

e.5) Projeto de Lei nO 2.599/92 - do Sr. Samir Tannus - que "dispie 
sobre a extinç~o dos partidos políticos cUJa representação não 
alcançar r no mínimo r cinco por cento da composiç~o da Cimara dos 
Deputados". 



' . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHIssao ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE TODAS AS 
PROPOSICõES p EM TRAMITE NESTA CASAp REFERENTES À LEGISLACaO ELEITORAL E 
PARTIDÁRIA p ESPECIFICAMENTE AS QUE DISPõEM SOBRE INELEGIBILIDADE r LEI 
ORGANICA DOS PARTIDOS POLITICOS r CóDIGO ELEITORAL E SISTEMA ELEITORAL. 

e.6) Projeto 
"regulalPenta o 
providências". 

de Lei nO 
artigo 17 

2.685/92 do Sr. 
da Constitui~ão 

Haroldo 
Federal e 

LilPa 
dá 

que 
outras 

~) Projeto de Lei nO 2.604/92 - do Sr. Jorge Uequed - que "revoga o 
parágra~o 10 do artigo 50 da Lei nO 5.682 r de 21 de julho de 1971 - Lei 
Org~nica dos partidos políticos". 

g) Projeto de Lei nO 2.723/92 do 
"altera dispositivo da Lei nO 5.682 p 
Org~nica dos Partidos Políticos". 

Sr. Carlos Roberto Massa 
de 21 de julho de 1971 

- que 
Lei 

h) Projeto de Lei nO 2.422/91 - do Sr. João Mendes - que "autoriza a 
dedu~ão na determina~ão do imposto de renda a pagar ou a restituir p na 
declara~ão anual de pessoa ~ísica. de doa~ões ~eitas a partidos 
políticos". 

Apensado a este: 

h.l) Projeto 
nova reda~ão 
Lei nO 5.682 p 

políticos". 

de Lei nO 3.099/92 - do Sr. Jos~ Maria Eymael - que "dá 
ao inciso IIIr "caput"p e ao parágra~o 10 do artigo 95 da 

de 21 de julho de 1971 - Lei Orginica dos partidos 

i) Projeto de Lei na 3.319/92 - do Sr. ~lvaro Valle - que "dispõe sobre 
o Fundo Partidário e a organiza~ão dos partidos políticos". 

2) Projeto de Lei na 3.831/93 - do Sr. Jos~ Dirceu - que "estabelece 
normas para as elei~ões presidenciais e gerais de 3 de outubro de 1994 
e dá outras providências". 

Apensado a este: 
a) Projeto de Lei na 3.893/93 - do Sr. Ronaldo Perim - que "dispõe 
sobre as elei~ões a se realizarem em 1994 para Presidente e Vice­
Presidente da República p Governador e Vice-Governador de Estado e do 
Distrito Federal r Senadores e Suplentes p Deputados Federais p Deputados 
Estaduais e Deputados Distritais". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.773, DE 1993 
(PLS N 132/92) 

Dispõe sobre a propaganda 
eleitoral gratuita, a ser veiculada mediante 
programa ao vivo ou por gravação, em fitas 
magnéticas, nas emissoras retransmissoras 
de rádio e/ ou televisão nas localidades onde 
inexiste geração de imagem ou de som. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ALCEU COLLARES 

Oriundo do Senado Federal , onde teve a autoria do ilustre 

Senador NABOR JUNIOR, vem a esta Casa, para a revisão constitucional, o 

projeto de lei em epígrafe, dispondo sobre a propaganda eleitoral gratuita , a ser 

veiculada mediante programa ao vivo ou por gravação em fitas magnéticas, nas 

emissoras retransmissoras de rádio e de televisão nas localidades onde inexiste 

geração de imagem ou de som. 

Na justificação do projeto que apresentou ao Senado 

Federal, o autor constata que muitos municípios brasileiros contam, somente, 

com estações retransmissoras de rádio e de televisão e captam o sinal da 

emissora geradora situada em outro Estado. 

E afirma que "em face dessa situação, existem, no território 

brasileiro, várias regiões nas quais há total impossibilidade de veiculação da 

propaganda eleitoral local , permanecendo, dessarte, os eleitores, em total 

ignorância da plataforma e programas de seus candidatos e, o que é até 

prosaico, tendo acesso, apenas, às campanhas dos candidatos do Estado do 

qual captam a emissão do sinal." 

13759 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Incluindo dispositivo no Código Eleitoral , em seu art. 252 , 

que se encontra atualmente revogado , pretende a proposição sob exame corrigir 

a deficiência da legislação eleitoral , admitindo a possibilidade da geração local de 

propaganda eleitoral gratuita por meio da emissora retransmissora . 

o projeto foi distribuído, apenas, a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais , cabe a este órgão técnico 

pronunciar-se sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa do projeto de lei em referência (RI , art. 32, 

111 , "a" , c/c o art. 53, 111). Compete-lhe, ainda, a apreciação do mérito da 

proposição , por se tratar de direito eleitoral (RI , art. 32 , 111, e). Será terminativo 

seu parecer quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria (RI , art. 54) . 

o projeto de lei em comento se refere a matéria que se 

inclui na competência legislativa privativa da União - direito eleitoral (CF, art. 22, 

I), e que deve ser disciplinada por lei federal , sendo , sua apreciação, portanto, 

da competência do Congresso Nacional (CF. art. 48,caput). Não contraria 

preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar quanto à sua 

constitucionalidade. É de se notar, no particular, que em se tratando de 

emissoras de rádio e de televisão, por serem concessionárias de serviço público, 

nunca se questionou a legitimidade da ingerência da lei federal no sentido de 

determinar a cessão de horários, tanto para a propaganda eleitoral , quanto para a 

partidária. Leis mais recentes têm permitido que o Poder Executivo disponha 

sobre compensação fiscal a ser dada às emissoras em troca do tempo utilizado 

na propaganda eleitoral. 

Quanto à juridicidade e aos aspectos de técnica legislativa , 

a proposição está eivada de vícios insanáveis. 

o art. 3° do projeto estabelece cláusula de revogaçao 

genérica , hoje, expressamente proibida pela Lei Complementar nO 95/98. 
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E mais: o art. 252 do Código Eleitoral , que o projeto visa a 

alterar, foi revogado pelo Decreto-Lei nO 1.538, de 14 de abril de 1997. A citada 

Lei Complementar nO 95/98 determina, em seu art. 12, 111, "c", que "é vedado o 

aproveitamento do número de dispositivo revogado, devendo a lei alterada 

manter essa indicação, seguida da expressão "revogado". 

Portanto , o projeto ora analisado, ao estabelecer revogação 

genérica e pretender dar novo texto à dispositivo revogado, vai contra o 

mandamento da Lei Complementar nO 95/98, pecando em relação à técnica 

legislativa empregada. 

Ademais , quanto ao mérito, é preciso resssaltar que o 

projeto não seria mais de todo conveniente , uma vez que a Lei nO 9.504 , de 30 de 

setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, disciplinou de 

maneira adequada a hipótese de falta de propaganda eleitoral gratuita em razão 

de alguns municípios brasileiros não possuírem emissora de televisão. Dispõe o 

artigo 48 da referida norma legal: 

"Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, 
nos Municípios em que não haja emissora de televisão, os 
órgãos regionais de direção da maioria dos partidos 
participantes do pleito poderão requerer à Justiça Eleitoral 
que reserve dez por cento do tempo destinado à 
propaganda eleitoral gratuita para divulgação em rede da 
propaganda dos candidatos desses Municípios, pelas 
emissoras geradoras que os atingem. " 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

injuridicidade e falta de técnica legislativa, e, quanto ao mérito, pela rejeição , 

posto que os objetivos colimados pelo Projeto de Lei nO 3.773 , de 1993, já se 

encontram atendidos pela citada Lei nO 9.504/97. 

Sala da Comissão, em r de de 2001 . 
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COM1SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.773, DE 1993 

IH - PARECER DA COM1SSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no mérito, 
pela rejeição do Projeto de Lei nO 3.773/93, nos tennos do parecer do Relator, 
Deputado Alceu Collares. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Senaglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Nlattos, 
Fernando Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Vicente Arruda, 
Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime tv1artins, 
Nloroni Torgan, Paes Landim, Paulo Nlagalhães, Vilmar Rocha, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Nlendes Ribeiro Filho, Renato 
Vianna, José Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Augusto 
Farias, Edmar J'vIoreira, Gerson Peres, José Antônio Almeida, Alceu CoBares, 
Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Ricardo Rique, Cláudio Cajado, Luis Barbosa, Nelo 
Rodolfo, Professor Luizinho, Ary Kara, Dr. Benedito Dias e iédio Rosa. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de '00 i 

Deputado INALDO LEI AO 
~ • 'I • 

prestaente 
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*PROJETO DE LEI N° 3.773-A, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS -132/92 

Dispõe sobre a propaganda eleitoral gratuita, a ser veiculada mediante programa ao vivo ou 
por gravação, em fitas magnéticas, nas emissoras retransmissoras de rádio e/ou televisão nas 
localidades onde inexiste geração de imagem ou de som; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, injuridicidade, fa lta de técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. ALCEU COLLARES) . 

" .... .... .-

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

*Projeto inicial publicado no OCN1 de 03/06//93 

e lARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 3.773-A, DE 1993 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 132/92 

Dispõe sobre a propaganda eleitoral gratuita, a ser veicu lada mediante programa ao vivo ou 
por gravação, em fitas magnéticas, nas emissoras retransmissoras de rádio e/ou televisão nas 
localidades onde inexiste geração de imagem ou de som; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, injuridicidade, falta de técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. ALCEU COLLARES). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

~- Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Ofício nO 781/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 16/08/01 . 
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- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

OF. N° 78.1.-P/200 I - CCJR Brasília, em 27 de junho de 200 I 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n° 3.773/93, apreciado por este Órgão 
Técnico, em 26 de junho do corrente. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Deputado AECIO NEVES 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 3.773, de 1993 Senado Federal 

Dispõe sobre a propaganda eleitoral gratuita, a ser veiculada mediante programa ao vivo ou por 
gravação, em fitas magnéticas, nas emissoras retransmissoras de rádio e/ou televisão nas 
localidades onde inexiste geração de imagem ou de som 

DESPACHO: 28/04/1993 - CCJR 

18/05/1993 - À publicação 
18/05/1993 - À CCJ R 
26/05/1993 - Distribuído ao relator, Dep. José Thomaz Nonô 

PRIORIDADE 

30/06/1993 - Parecer do relator, Dep. José Thomaz Nonô, pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. Concedida vista ao Dep. 
Roberto Magalhães 

11 _ /1993 - Por determinação do Secretário-Geral da Mesa, foi solicitado à CCJR, conforme Mem . 
182/93-CCP, a devolução deste projeto para ser encaminhado à Comissão Especial do 
Sistema Eleitoral. 

11 /08/1993 - Despacho do Sr. Presidente determinando sejam encaminhados à Comissão Especial 
todos os projetos referentes à legislação eleitoral e partidária 

24/08/1993 - Recebido da CCJR. Encaminhado à Comissão Especial do Sistema Eleitoral 
20/01 /1994 - À Comissão Especial (Legislação Partidária e Eleitoral e Probidade Administrativa) , em 

\ decorrência do despacho do Sr. 
_ ./_ / - DIR/DECOM. 08S: Esta Comissão foi criada após a extinção da Comissão Especial da 

Legislação Eleitoral e Partidária 
25/04/1995 - À CCJR para reiniciar a tramitação 
25/04/1995 - Devolvido a esta Comissão devido à extinção da Comissão Especial. 
08/05/1995 - Esgotado o prazo de 10 sessões. 
03/05/1996 - Distribuído ao relator, Dep. Milton Temer. 
04/08/1997 - Redistribuído ao relator, Dep. Gilvan Freire 
02/02/1999 - À CCJR. 
181 /1999 - Distribuído á relatora, Dep. Nair Xavier Lobo. 
19 /2000 - Retirado de pauta a pedido do presidente da Comissão. 
26/06/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Alceu Collares, pela 
I constitucionalidade, injuridicidade e falta de técnica Isgislativa e, no mértio, pela rejeição . 

. 26/06/2001 - Aprovação unânime do parecer do relator, Deputado Alceu Collares, pela 
constitucionalida e, inju 'élicidade e falta de técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição . 

27/06/2001 - OCO - LETRA 
15/08/2001 - LETRA A - publicação do arecer da CCJR - ENCERRAMENTO 
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